
⑧ :⑩ C
PORTARIA CjiM-MT 16/2020

A Presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que Ihe confere a Lei n' 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei n' 11.000, de 15 de dezembro

de 2004, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto n' 6.821

de abril de 2009.

CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos normativos de gestão de

Recursos Humanos do Conselho Regional de Medicina, aprovado pela Plenária deste Regional nos

dias l0/03/2020 e 07/04/2020;

RESOLVE

Art. I' - Atribuir à empregada Mariely Ferreiro Macedo, ocupante do cargo de Analista

Administrativo - Advogado, o exercício de fiJnÇão gratificada "Chefe de Setor -- FG ll'' junto ao

Departamento Jurídico do CRÀl-MT.

Art. 2' - Conceder à empregada a gratificação no valor de R$ 3.000,00 pelo exercício da referida

função.

Cuiabá, 08 de junho de 2020
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Dra. llíldenete Monteiro cortês
Presidente

Rua E, S/N' - Centro Político e Administrativo - Cuiabá - MT CEP: 78049-918
Contato:(65) 3612-5400 jpresidencia©>portalcrmmt.ora.br



⑧ CT{M.AAT
PORTARIA CRM-MT I0/2020

A Presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que Ihe confere a Lei n' 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei n' 11.000, de 15 de dezembro

de 2004, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto n' 6.821

de abrilde 2009

CONSIDEji.ANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos normativos de gestão de

Recursos Humanos do Conselho Regional de Medicina, aprovado pela Plenária deste Regional nos

dias l0/03/2020 e 07/04/2020;

RESOLVE

Art. I' - Atribuir à empregada Ana Mõnica de Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo

o exercício de âmção gratificada "Chefe de Setor -- FG 1" junto ao Setor de Contratos do CRM-MT.

Art. 2' - Conceder à empregada a gratiütcação no valor de R$ 1.500.00 pelo exercício da íiinção de

conâança.

Cuiabá. 08 de junho de 2020

Presidente

Rua E. S/N' - Centro Político e Administrativo - Cuiabá - MT CEP: 78049-918
Contato: (65) 3612-5400 jpresidençlg@pQrtalcrmmt.org.br



⑧ :⑩ C
PORTARIA CRM-MT 12/2020

A Presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que Ihe confere a Lei n' 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei n' 11.000, de 15 de dezembro

de 2004, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto n' 6.821

de abril de 2009.

CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos normativos de gestão de

Recursos Humanos do Conselho Regional de Medicina, aprovado pela Plenária deste Regional nos

dias l0/03/2020-e 07/04/2020;

]iESOLVE

Art. I' - Atribuir à empregada Gilvânia Medeiros Soarem, ocupante do cargo de Assistente

Administrativo, o exercício de filnção gratificada "Chefe de Selar -- FG 1" junto ao Setor de Tesouraria

do CRM-MT.

Art. 2' - Conceder à empregada a gratificação no valor de R$ 1.500,00 pelo exercício da referida

função.

Cuiabá, 08 de junho de 2020

\.

Presidente

Rua E. S/N' - Centro Político e Administrativo - Cuiabá MT CEP: 78049-918
Contato:(65) 3612-5400 jpresidenciaãDportalçrpmt:orq.:br



⑧ .⑩ RM:MTC
PORTARIA CRM-MT 11/2020

A Presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que Ihe confere a Lei n' 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei n' 11.000, de 15 de dezembro

de 2004, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto n' 6.821

de abril de 2009.

CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos normativos de gestão de

Recursos Humanos do Conselho Regional de Medicina, aprovado pela Plenária deste Regional nos

dias l0/03/2020 .e 07/04/2020;

RESOLVE

Art. I' - Atribuir à empregada Fabiana Benedita da Mata, ocupante do cargo de Auxiliar

Administrativo, o exercício de função gratificada ''Chefe de Setor -- FG 1" junto ao Setor de Registros

de Pessoa Jurídica do CRM-MT.

Art. 2' - Conceder à empregada a gratificação no valor de R$ 1.500,00 pelo exercício da referida

função.

Cuiabá, 08 dejunho de 2020

Presidente

Rua E. S/N' - Centro Político e Administrativo - Cuiabá - MT CEP: 78049-918
Contato:(65) 3612-5400 jplQ$©encia©)portalcrmmt.:Qrg:br



⑧ ⑩ RM.NTTC
PORTARIA CRM-MT 14/2020

A Presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que Ihe confere a Lei n' 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei n' 11.000, de 15 de dezembro

de 2004, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto n' 6.821

de abril de 2009.

CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos nonnativos de gestão de

Recursos Humanos do Conselho Regional de Medicina, aprovado pela Plenária deste Regional nos

dias l0/03/2020.e 07/04/2020;

RESOLVE

Art. I' - Atribuir à empregada Mariana Barboza Lemes Cabral, ocupante do cargo de Técnico

Administrativo, o exercício de função gratinlcada "Chefe de Setor -- FG 1" junto ao Tribunal de Ética

do CRM-MT.

Art. 2' - Conceder à empregada a gratificação no valor de R$ 1.500,00 pelo exercício da ref'erida

função.

Cuiabá, 08 de junho de 2020

; +:4:«..C' M-k- G-(
a. Hildenete Monteiro Fortes

Presidente

Rua E. S/N' - Centro Político e Administrativo - Cuiabá MT CEP: 78049-918
Contato:(65) 3612-5400 jpresidencia©lportalcrmmt.ora.br



⑧ ⑩ C
PORTARIA CRM-MT 13/2020

A Presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que Ihe confere a Lei n' 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei n' 11.000, de 15 de dezembro

de 2004, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto n' 6.821

de abril de 2009.

CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos normativos de gestão de

Recursos' Humanos do Conselho Regional de Medicina, aprovado pela Plenária deste Regional nos

dias l0/03/2020 ç 07/04/2020;

RESOLVE

Ad. I' - Atribuir à empregada lldimara lielena Ribas, ocupante do cargo de Assistente

Administrativo, o exercício de função grau.ncada "Chefe de Setor -- FG 1" junto ao Setor de Compras

do CRM-MT.

An. 2' - Conceder à empregada a gratificação no valor de R$ 1.500,00 pelo exercício da referida

função.

Cuiabá, 08 dejunho de 2020

Presidente

Rua E, S/N' - Centro Político e Administrativo - Cuiabá - MT CEP: 78049-918
Contato:(65) 3612-5400 jpresidencia@poHalcrmmt.ora.br



⑩ C
PORTARIA CRM-MT 15/2020

A Presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que Ihe confere a Lei n' 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei n' 11.000, de 15 de dezembro

de 2004, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto n' 6.821
de abril de 2009.

CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos normativos de gestão de

Recursos Humanos do Conselho Regional de Medicina, aprovado pela Plenária deste Regional nos

dias l0/03/2020e 07/04/2020;

RESOLVE

Art. I' - Atribuir à empregada Sábia Cristina Teixeira de Carvalho, ocupante do cargo de Assistente

Administrativo, o exercício de filnção gratificada "Chefe de Setor FG 1" junto ao Setor de Registros
de Pessoa Física do CRM-MT.

Art. 2' Conceder à empregada a gratificação no valor de RS 1.500,00 pelo exercício da referida

função.

Cuiabá, 08 de junho de 2020

Presidente

Rua E, S/N' - Centro Político e Administrativo - Cuja
Contato: (65) 3612-5400 l


